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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 086/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   Criação de cadastro municipal de pessoas com necessidades 

especiais. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Coletar, processar, sistematizar e disseminar informações sobre as 

pessoas portadoras de necessidades especiais residentes no município de Guará, que 

permitam a identificação e a caracterização sócio econômica desses cidadãos, bem como 

das barreiras que impeçam a realização de seus direitos. 

   Utilizar os dados cadastrais para realizar políticas públicas voltadas a 

pessoa portadora de necessidades especiais. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO 

vereador 
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